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Assinatura:

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 11/2023

Art. 5o - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. Io - O Poder Legislativo Municipal de Piraí, usando das atribuições que 
lhe confere, privativamente, o inciso XXII, do artigo 19 da Lei Orgânica de 
Piraí, concede o Título de Cidadão Honorário Piraiense ao limo. Senhor Pe. 
Gaspar Samuel Coimbra Pelegrini.

Art. 4o - O presente Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
promulgação.

Câmara Municipal de Piraí 
Estado do Rio de Janeiro

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAÍ aprovou e seu 
Presidente promulga o seguinte Decreto Legislativo:
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Art. 2o- A confecção do Título a ser entregue ao homenageado será 
encomendada a pessoa de comprovada capacidade artística, e sua outorga o 
homenageado será realizada em Sessão Solene, especialmente convocada 
para tal finalidade, em data previamente estabelecida pela Presidência da 
Câmara Municipal de Piraí.

Art. 3o - As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto 
Legislativo correrão a conta da verba própria do orçamento em vigor que, se 
necessário, será suplementado.
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JUSTIFICATIVA:

SALA DAS SESSÕES, em 14 de Agosto de 2023.

'7 ’

Em 05 de agosto de 2023 idealizou e organizou a Primeira Festa 
do Milho da paróquia Sta. Teresinha, sendo um verdadeiro sucesso e entrando 
definitivamente para o calendário de eventos do distrito.

Pela sua dedicação a cidade o homenageado é uma das pessoas 
que merecem a homenagem de ser chamada de “Cidadão Piraiense”.

Câmara Municipal de Piraí 
Estado do Rio de Janeiro
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Ingressou no Seminário Menor na Cidade de Campos dos 
Goytacazes em março de 1990 e foi ordenado sacerdote em 12 de setembro de 
1999 por Dom Licínio Rangel.

Foi vice-reitor do Seminário da Imaculada Conceição de 1999 a 
2002 e em 2003 assumiu a reitoria onde permaneceu até 30 de junho de 2014. 
Como Reitor, foi responsável pela aquisição do terreno e construção do novo 
edifício do Seminário.

Em 01 de julho de 2014 foi nomeado Pároco da Paróquia Nossa 
Senhora Aparecida na cidade de São Fidélis, até 28 de junho de 2021 e em agosto 
de 2021 foi transferido para Nova Iguaçu.

Em julho de 2022 foi acolhido na Diocese de Barra do Piraí- 
Volta Redonda e em 15 de agosto foi nomeado para o Distrito de Santanésia, 
recebeu como primeira missão preparar a criação da Paróquia Santa Teresinha, o 
que se deu no dia 14 de dezembro de 2022, sendo nomeado o primeiro Pároco de 
Santanésia.

O município de Piraí, um dos mais expressivos do Estado do Rio 
de Janeiro, sempre se mostrou cauteloso ao ofertar o Título de Cidadão Honorário 
Piraiense àqueles que entendemos ser merecedores de tão honrosa “COMENDA”. 
Assim entendemos que tão significativa homenagem deverá ser concedida àqueles 
que prestaram e prestam relevantes serviços à comunidade Piraiense.

Pe. Gaspar Samuel Coimbra Pelegrini é o filho número nove de 
onze irmãos, nasceu no dia 20 de fevereiro de 1976 em Varre-Sai, noroeste do 
Estado do Rio.
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